
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1 437, DE 21 DE AGOSTO DE 1987. 

'PROIBE 0•TABAGISMO - NOS .  LOCAIS  QUE 

''ESPECIFICA EDA•OUTRAS - PROVIDENCIAS  

AMO JOSÉ BERTOOL, Prefeito Municipal de  Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SA ER que a Câmara Municipal aprovou e  eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - E proibido fumar nos locais  especifi 

cados: 

I 	

- 	

No interior dos meios de transporte co- 

letivo urbano; 

II 	- 	No interior dos veTcul : os destinados  a 

serviço de tãxi; 

III -  Nas ãreas fechadas dos estabelecimentos 

de ensino público de 19 grau e particu-

lares de 19 e 29 graus; 

IV  

- 	

Nas salas de reuniões, espetãculos  e 

conferências, creches, museus, centros 

ocupacionais e bibliotecas, sob a administração do munici 

pio, ou por este subvencionadas; 

V  Nos estabelecimentos públicos de saúde, 

ambulat5rios médicos e odontolOgicos 

VI  

- 	

Nas garagens de prédios públicos e  de 

edifícios comerciais e residenciais; 

VII - 

	

	Nos elevadores de prédios públicos, co 

merciais ou residenciais; 

VIII -  Nos locais por natureza vulvenrãveis  a 

incêndios, principalmente os dep5sits 
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de explosivos e inflamáveis, os postos distribuidores  de 

combustiveis, as garagens e estacionamentos, e os depOsitos 

de material de fãcil combustão; 

IX  

- 	

Recintos fechados da Prefeitura Munici- 

pal„, Secretarias, Subprefeituras e  de 

mais -órgãos sob a jurisdição da municipalidade; 

X  

- 	

Estabelecimentos comerciais. 

Art. 29 - Fica vedada a comercialização de cigar- 

ros e produtos assemelhados em todos os 

estabelecimentos administrados ou subvencionados pelo muni-

cipio. 

Art. 30 - Nos locais descritos no artigo 19. deve 

rão ser afixados avisos indicativos da 

proibição, em locais de ampla visibilidade e de fãcil iden- 

tificação pelo público, com os dizeres: " t PROIBIDO RIDUR - 
LEI MUNICIPAL N9 1437, DE 21 DE AGOSTO DE 1989". 

Art. 49 - Os 6rgãos e estabelecimentos abrangidos 

nesta lei, poderão dispor de salas  ou 

recintos destinados exclusivamente a fumantes, desde  que 

abertos ou ventilados., 

Art. 59 - As pessoas que desacatarem o  disposto 

nesta lei poderão, pela ordem: 

- Serem solicitadas a apagar, ou colocar 

fora o objeto da infração; 

II 	- 	Serem convidadas a se retirar dos recin 

tos referidos no artigo 19; 

III -  Sujeitar-se-ão ã multa de 30%  (trinta 

por cento) a 1 (uma) vez o salãrio mini 

mo de referência vigente, aplicando-se o dobro nos casos de 

reincidência. 

Parígrafo Unico - Para os efeitos desta lei, con- 
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sideram-se infratores os fuman 

tes e os estabelecimentos nela abrangidos. 

Art. 69 - No Dia Nacional de Combate ao Fumo, que 

é coMemorado em dia 29 de agosto de ca-

da ano (Lei Federal n9 7 488, de 11 de junho de 1986), o 

Poder Executivo, através dos "órgãos competentes da munici 
palidade, promoverã, na semana que anteceder aquela data, 

uma campanha de âmbito municipal, visando a alertar a 

população para os maleficios advindos com o uso do fumo. 

 

Art. 79 - Esta lei entrarã em vigor na data  de 

sua publicação, revogadas as disposi - 

çoes em contrírio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

aos vinte e um dias do mês de agosto de mil novecentos e 

oitenta e sete. 

RG1.4E-SE e 	-N II`-SE 

 

AIDO SÉ BERTUOL 
Prefeito Municipal Secret>7frio de Administração 

Reg. no Livro de 	 

.4.03 	a n. c)33 	 
..... 	..Q.R.../ 19.(R7 

Secretaria da Admirciátração 

presente 
foi publicad __C. 	 no 

lugar de costume no d":/08/1987: 
Niisb 

Secre rio de Administrac.ão 

Certifico sue 	 
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